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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram 

reintroduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 

O P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre 

a letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do 

plural dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (man-
ter, deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar 
as palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaé-

reo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-

-ondas.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, 

sub-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressan-

te.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pa-

lavra iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por 
h perdem essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subuma-
nidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de 
palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-ame-
ricano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemen-
to, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, 
cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-
-almirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachu-
va, pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 
pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-
-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está domi-
nando muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! 
Por isso vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das pala-
vras. Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
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Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos 

este caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 

N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só 
treinar e fixar as regras. 

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. EMPREGO DE TEMPOS E 
MODOS VERBAIS. VOZES DO VERBO

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou ima-

ginários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações 
e sentimentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 

qualidades e sentimentos que 
não tem existência própria, ou 
seja, só existem em função de 

um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: mascu-

lino e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes 
ou uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigre-
sa, o presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma 
única forma para o masculino e o feminino. Os uniformes divi-
dem-se em epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invari-
áveis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, pal-
meira macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo con-
texto que aparecem que se determina o gênero: a criança (o 
criança), a testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma 
tanto para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a 
agente, o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais 
de 1).

– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substan-

tivo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expres-
são composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro subs-
tantivo por preposição com o mesmo valor e a mesma função 
que um adjetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da 
tarde (jornal vespertino).
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Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o feminino: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 

japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namora-

dores, japonês/ japoneses.
– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssimo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito famoso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é menos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.

Numeral 
É a palavra que indica uma quantidade definida de pessoas ou coisas, ou o lugar (posição) que elas ocupam numa série.
• Classificação dos Numerais
– Cardinais: indicam número ou quantidade: 
Trezentos e vinte moradores.
– Ordinais: indicam ordem ou posição numa sequência: 
Quinto ano. Primeiro lugar.
– Multiplicativos: indicam o número de vezes pelo qual uma quantidade é multiplicada: 
O quíntuplo do preço.
– Fracionários: indicam a parte de um todo: 
Dois terços dos alunos foram embora.

Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as
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O SISTEMA ESCOLAR BRASILEIRO SEGUNDO A LEGIS-
LAÇÃO ATUAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvol-
ve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade hu-
mana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educan-
do, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de en-

sino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 
os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede re-
gular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas ne-
cessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem tra-
balhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de ma-
terial didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluí-
do pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluí-
do pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de clas-
se ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Públi-
co, acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federa-
tiva, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 
nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades cons-
titucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste ar-
tigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 
hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gra-
tuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolariza-
ção anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previs-
to no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os precei-
tos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 
devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos 
para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos 
termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Fede-
ral: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser rea-
lizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em 
outro horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolari-
dade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e suple-
tiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação, cadastramento e atendimento, na educação bási-
ca e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimen-
to escolar no ensino fundamental, médio e superior, em cola-
boração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação 
superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide 
Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacio-
nal de Educação, com funções normativas e de supervisão e ati-
vidade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários 
de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mante-
nham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 

oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação 
superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede esta-
dual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas 
e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 
outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Cons-
tituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede muni-
cipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-

lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação 
dada pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a propos-

ta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo 
com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conse-
lhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades es-
colares públicas de educação básica que os integram progres-
sivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito finan-
ceiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regula-
mento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela ini-

ciativa privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Fe-

deral compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, 

pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Po-

der Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de edu-

cação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, inte-
gram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educa-

ção infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis clas-

sificam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regula-
mento)(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019)
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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). GÊNEROS 

TEXTUAIS

Prezado candidato, os temas supracitados foram aborda-
dos na outra matéria de “LÍNGUA PORTUGUESA”.

ALFABETIZAÇÃO E LETRAMENTO

Alfabetização e Letramento
A alfabetização é um termo muito conhecido para quem 

não é da área da educação: todos sabem instintivamente que, 
quando falamos sobre alguém ser alfabetizado, quer dizer que 
essa pessoa aprendeu a ler e a escrever. 

No entanto, o termo alfabetização científica não é tão fa-
miliar, inclusive entre as pessoas que trabalham com educação. 
Em meio a tantas definições confusas e até a um uso excessivo 
do termo em contextos não tão apropriados, a alfabetização 
científica permanece sendo um tema muito falado, mas pouco 
aplicado.

Se, no início da década de 80, os estudos acerca da psico-
gênese da língua escrita trouxeram aos educadores o entendi-
mento de que a alfabetização, longe de ser a apropriação de um 
código, envolve um complexo processo de elaboração de hipó-
teses sobre a representação linguística; os anos que se segui-
ram, com a emergência dos estudos sobre o letramento, foram 
igualmente férteis na compreensão da dimensão sócio-cultural 
da língua escrita e de seu aprendizado. Em estreita sintonia, 
ambos os movimentos, nas suas vertentes teórico-conceitu-
ais, romperam definitivamente com a segregação dicotômica 
entre o sujeito que aprende e o professor que ensina. Rompe-
ram também com o reducionismo que delimitava a sala de aula 
como o único espaço de aprendizagem.

Reforçando os princípios antes propalados por Vygotsky e 
Piaget, a aprendizagem se processa em uma relação interativa 
entre o sujeito e a cultura em que vive. Isso quer dizer que, 
ao lado dos processos cognitivos de elaboração absolutamen-
te pessoal (ninguém aprende pelo outro), há um contexto que, 
não só fornece informações específicas ao aprendiz, como tam-
bém motiva, dá sentido e “concretude” ao aprendido, e ainda 
condiciona suas possibilidades efetivas de aplicação e uso nas 
situações vividas. Entre o homem e o saberes próprios de sua 
cultura, há que se valorizar os inúmeros agentes mediadores 
da aprendizagem (não só o professor, nem só a escola, embora 
estes sejam agentes privilegiados pela sistemática pedagogica-
mente planejada, objetivos e intencionalidade assumida).

O objetivo do presente artigo é apresentar o impacto dos 
estudos sobre o letramento para as práticas alfabetizadoras. 

Capitaneada pelas publicações de Angela Kleiman, (95) 
Magda Soares (95, 98) e Tfouni (95), a concepção de letramento 
contribuiu para redimensionar a compreensão que hoje temos 
sobre: 

a) as dimensões do aprender a ler e a escrever;
b) o desafio de ensinar a ler e a escrever; 
c) o significado do aprender a ler e a escrever, 
c) o quadro da sociedade leitora no Brasil 
d) os motivos pelos quais tantos deixam de aprender a ler 

e a escrever, e 
e) as próprias perspectivas das pesquisas sobre letramento.
As dimensões do aprender a ler e a escrever

Durante muito tempo a alfabetização foi entendida como 
mera sistematização do “B + A = BA”, isto é, como a aquisição 
de um código fundado na relação entre fonemas e grafemas. 
Em uma sociedade constituída em grande parte por analfabetos 
e marcada por reduzidas práticas de leitura e escrita, a simples 
consciência fonológica que permitia aos sujeitos associar sons 
e letras para produzir/interpretar palavras (ou frases curtas) 
parecia ser suficiente para diferenciar o alfabetizado do anal-
fabeto.

Com o tempo, a superação do analfabetismo em massa e 
a crescente complexidade de nossas sociedades fazem surgir 
maiores e mais variadas práticas de uso da língua escrita. Tão 
fortes são os apelos que o mundo letrado exerce sobre as pes-
soas que já não lhes basta a capacidade de desenhar letras ou 
decifrar o código da leitura. 

Seguindo a mesma trajetória dos países desenvolvidos, o fi-
nal do século XX impôs a praticamente todos os povos a exigên-
cia da língua escrita não mais como meta de conhecimento de-
sejável, mas como verdadeira condição para a sobrevivência e 
a conquista da cidadania. Foi no contexto das grandes transfor-
mações culturais, sociais, políticas, econômicas e tecnológicas 
que o termo “letramento” surgiu, ampliando o sentido do que 
tradicionalmente se conhecia por alfabetização (Soares, 2003).

Hoje, tão importante quanto conhecer o funcionamento 
do sistema de escrita é poder se engajar em práticas sociais 
letradas, respondendo aos inevitáveis apelos de uma cultu-
ra grafocêntrica. Assim,Enquanto a alfabetização se ocupa da 
aquisição da escrita por um indivíduo, ou grupo de indivíduos, 
o letramento focaliza os aspectos sócio-históricos da aquisição 
de uma sociedade (Tfouni, 1995, p. 20).

Com a mesma preocupação em diferenciar as práticas esco-
lares de ensino da língua escrita e a dimensão social das várias 
manifestações escritas em cada comunidade, Kleiman, apoiada 
nos estudos de Scribner e Cole, define o letramento como

... um conjunto de práticas sociais que usam a escrita, en-
quanto sistema simbólico e enquanto tecnologia, em contextos 
específicos. As práticas específicas da escola, que forneciam o 
parâmetro de prática social segundo a qual o letramento era 
definido, e segundo a qual os sujeitos eram classificados ao lon-
go da dicotomia alfabetizado ou não-alfabetizado, passam a 
ser, em função dessa definição, apenas um tipo de prática – de 
fato, dominante – que desenvolve alguns tipos de habilidades 
mas não outros, e que determina uma forma de utilizar o conhe-
cimento sobre a escrita. (1995, p. 19)

Mais do que expor a oposição entre os conceitos de “alfa-
betização” e “letramento”, Soares valoriza o impacto qualitati-
vo que este conjunto de práticas sociais representa para o su-
jeito, extrapolando a dimensão técnica e instrumental do puro 
domínio do sistema de escrita:

Alfabetização é o processo pelo qual se adquire o domínio 
de um código e das habilidades de utilizá-lo para ler e escrever, 
ou seja: o domínio da tecnologia – do conjunto de técnicas – 
para exercer a arte e ciência da escrita. Ao exercício efetivo e 
competente da tecnologia da escrita denomina-se Letramento 
que implica habilidades várias, tais como: capacidade de ler ou 
escrever para atingir diferentes objetivos (In Ribeiro, 2003, p. 
91).

Ao permitir que o sujeito interprete, divirta-se, seduza, sis-
tematize, confronte, induza, documente, informe, oriente-se, 
reivindique, e garanta a sua memória, o efetivo uso da escri-
ta garante-lhe uma condição diferenciada na sua relação com 
o mundo, um estado não necessariamente conquistado por 
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aquele que apenas domina o código (Soares, 1998). Por isso, 
aprender a ler e a escrever implica não apenas o conhecimen-
to das letras e do modo de decodificá-las (ou de associá-las), 
mas a possibilidade de usar esse conhecimento em benefício de 
formas de expressão e comunicação, possíveis, reconhecidas, 
necessárias e legítimas em um determinado contexto cultural. 
Em função disso, 

Talvez a diretriz pedagógica mais importante no trabalho (...
dos professores), tanto na pré-escola quanto no ensino médio, 
seja a utilização da escrita verdadeira nas diversas atividades 
pedagógicas, isto é, a utilização da escrita, em sala, correspon-
dendo às formas pelas quais ela é utilizada verdadeiramente 
nas práticas sociais. Nesta perspectiva, assume-se que o ponto 
de partida e de chegada do processo de alfabetização escolar é 
o texto: trecho falado ou escrito, caracterizado pela unidade de 
sentido que se estabelece numa determinada situação discur-
siva. (Leite, p. 25)

O desafio de ensinar a ler e a escrever
Partindo da concepção da língua escrita como sistema for-

mal (de regras, convenções e normas de funcionamento) que 
se legitima pela possibilidade de uso efetivo nas mais diversas 
situações e para diferentes fins, somos levados a admitir o pa-
radoxo inerente à própria língua: por um lado, uma estrutura 
suficientemente fechada que não admite transgressões sob 
pena de perder a dupla condição de inteligibilidade e comunica-
ção; por outro, um recurso suficientemente aberto que permite 
dizer tudo, isto é, um sistema permanentemente disponível ao 
poder humano de criação (Geraldi, 93).

Como conciliar essas duas vertentes da língua em um único 
sistema de ensino? Na análise dessa questão, dois embates me-
recem destaque: o conceitual e o ideológico.

1) O embate conceitual
Tendo em vista a independência e a interdependência en-

tre alfabetização e letramento (processos paralelos, simultâ-
neos ou não, mas que indiscutivelmente se complementam), 
alguns autores contestam a distinção de ambos os conceitos, 
defendendo um único e indissociável processo de aprendiza-
gem (incluindo a compreensão do sistema e sua possibilidade 
de uso). Em uma concepção progressista de “alfabetização” 
(nascida em oposição às práticas tradicionais, a partir dos es-
tudos psicogenéticos dos anos 80), o processo de alfabetização 
incorpora a experiência do letramento e este não passa de uma 
redundância em função de como o ensino da língua escrita já é 
concebido. Questionada formalmente sobre a “novidade con-
ceitual” da palavra “letramento”, Emilia Ferreiro explicita assim 
a sua rejeição ao uso do termo:

Há algum tempo, descobriram no Brasil que se poderia usar 
a expressão letramento. E o que aconteceu com a alfabetiza-
ção? Virou sinônimo de decodificação. Letramento passou a ser 
o estar em contato com distintos tipos de texto, o compreender 
o que se lê. Isso é um retrocesso. Eu me nego a aceitar um perí-
odo de decodificação prévio àquele em que se passa a perceber 
a função social do texto. Acreditar nisso é dar razão à velha 
consciência fonológica. (2003, p. 30)

Note-se, contudo, que a oposição da referida autora cir-
cunscreve-se estritamente ao perigo da dissociação entre o 
aprender a escrever e o usar a escrita (“retrocesso” porque re-
presenta a volta da tradicional compreensão instrumental da 
escrita). Como árdua defensora de práticas pedagógicas con-
textualizadas e signifcativas para o sujeito, o trabalho de Emília 

Ferreiro, tal como o dos estudiosos do letramento, apela para o 
resgate das efetivas práticas sociais de língua escrita o que faz 
da oposição entre eles um mero embate conceitual.

Tomando os dois extremos como ênfases nefastas à apren-
dizagem da língua escrita (priorizando a aprendizagem do siste-
ma ou privilegiando apenas as práticas sociais de aproximação 
do aluno com os textos), Soares defende a complementaridade 
e o equilíbrio entre ambos e chama a atenção para o valor da 
distinção terminológica: 

Porque alfabetização e letramento são conceitos freqüen-
temente confundidos ou sobrepostos, é importante distingui-
-los, ao mesmo tempo que é importante também aproximá-los: 
a distinção é necessária porque a introdução, no campo da 
educação, do conceito de letramento tem ameaçado perigosa-
mente a especificidade do processo de alfabetização; por outro 
lado, a aproximação é necessária porque não só o processo de 
alfabetização, embora distinto e específico, altera-se e recon-
figura-se no quadro do conceito de letramento, como também 
este é dependente daquele. (2003, p. 90) 

Assim como a autora, é preciso reconhecer o mérito teórico 
e conceitual de ambos os termos. Balizando o movimento pen-
dular das propostas pedagógicas (não raro transformadas em 
modismos banais e mal assimilados), a compreensão que hoje 
temos do fenômeno do letramento presta-se tanto para banir 
definitivamente as práticas mecânicas de ensino instrumental, 
como para se repensar na especificidade da alfabetização. Na 
ambivalência dessa revolução conceitual, encontra-se o desafio 
dos educadores em face do ensino da língua escrita: o alfabe-
tizar letrando.

2) O embate ideológico
Mais severo do que o embate conceitual, a oposição entre 

os dois modelos descritos por Street (1984) representa um po-
sicionamento radicalmente diferente, tanto no que diz respeito 
às concepções implícita ou explicitamente assumidas quanto no 
que tange à pratica pedagógica por elas sustentadas.

O “Modelo Autônomo”, predominante em nossa socieda-
de, parte do princípio de que, independentemente do contexto 
de produção, a língua tem uma autonomia (resultado de uma 
lógica intrínseca) que só pode ser apreendida por um processo 
único, normalmente associado ao sucesso e desenvolvimento 
próprios de grupos “mais civilizados”. 

Contagiada pela concepção de que o uso da escrita só é 
legitimo se atrelada ao padrão elitista da “norma culta” e que 
esta, por sua vez, pressupõe a compreensão de um inflexível 
funcionamento lingüístico, a escola tradicional sempre pautou 
o ensino pela progressão ordenada de conhecimentos: apren-
der a falar a língua dominante, assimilar as normas do sistema 
de escrita para, um dia (talvez nunca) fazer uso desse sistema 
em formas de manifestação previsíveis e valorizadas pela socie-
dade. Em síntese, uma prática reducionista pelo viés lingüístico 
e autoritária pelo significado político; uma metodologia etno-
cêntrica que, pela desconsideração do aluno, mais se presta a 
alimentar o quadro do fracasso escolar.

Em oposição, o “Modelo Ideológico” admite a pluralidade 
das práticas letradas, valorizando o seu significado cultural e 
contexto de produção. Rompendo definitivamente com a divi-
são entre o “momento de aprender” e o “momento de fazer uso 
da aprendizagem”, os estudos lingüísticos propõem a articula-
ção dinâmica e reversível entre “descobrir a escrita” (conheci-
mento de suas funções e formas de manifestação), “aprender a 
escrita” (compreensão das regras e modos de funcionamento) e 
“usar a escrita” (cultivo de suas práticas a partir de um referen-
cial culturalmente significativo para o sujeito).
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 O esquema abaixo pretende ilustrar a integração das várias 
dimensões do aprender a ler e escrever no processo de alfabe-
tizar letrando:

Ao permitir que as pessoas cultivem os hábitos de leitu-
ra e escrita e respondam aos apelos da cultura grafocêntrica, 
podendo inserir-se criticamente na sociedade, a aprendizagem 
da língua escrita deixa de ser uma questão estritamente peda-
gógica para alçar-se à esfera política, evidentemente pelo que 
representa o investimento na formação humana. Nas palavras 
de Emilia Ferreiro,

A escrita é importante na escola, porque é importante fora 
dela e não o contrário. (2001) 

Retomando a tese defendida por Paulo Freire, os estudos 
sobre o letramento reconfiguraram a conotação política de uma 
conquista – a alfabetização - que não necessariamente se co-
loca a serviço da libertação humana. Muito pelo contrário, a 
história do ensino no Brasil, a despeito de eventuais boas inten-
ções e das “ilhas de excelência”, tem deixado rastros de um ín-
dice sempre inaceitável de analfabetismo agravado pelo quadro 
nacional de baixo letramento.

Perspectivas das pesquisas sobre letramento
Embora o termo “letramento” remeta a uma dimensão 

complexa e plural das práticas sociais de uso da escrita, a apre-
ensão de uma dada realidade, seja ela de um determinado gru-
po social ou de um campo específico de conhecimento (ou prá-
tica profissional) motivou a emergência de inúmeros estudos 
a respeito de suas especificidades. É por isso que, nos meios 
educacionais e acadêmicos, vemos surgir a referência no plural 
“letramentos”.

Mesmo correndo o risco de inadequação terminológica, ga-
nhamos a possibilidade de repensar o trânsito do homem na di-
versidade dos “mundos letrados”, cada um deles marcado pela 
especificidade de um universo. Desta forma, é possível con-
frontar diferentes realidades, como por exemplo o “letramento 
social” com o “letramento escolar”; analisar particularidades 
culturais, como por exemplo o “letramento das comunidades 
operárias da periferia de São Paulo”, ou ainda compreender as 
exigências de aprendizagem em uma área específica, como é o 
caso do “letramento científico”, “letramento musical” o “letra-
mento da informática ou dos internautas”. Em cada um desses 
universos, é possível delinear práticas (comportamentos exer-
cidos por um grupo de sujeitos e concepções assumidas que 
dão sentido a essas manifestações) e eventos (situações com-

partilhadas de usos da escrita) como focos interdependentes 
de uma mesma realidade (Soares, 2003). A aproximação com 
as especificidades permite não só identificar a realidade de 
um grupo ou campo em particular (suas necessidades, carac-
terísticas, dificuldades, modos de valoração da escrita), como 
também ajustar medidas de intervenção pedagógica, avaliando 
suas consequências. No caso de programas de alfabetização, a 
relevância de tais pesquisas é assim defendida por Kleiman:

Se por meio das grandes pesquisas quantitativas, podemos 
conhecer onde e quando intervir em nível global, os estudos 
acadêmicos qualitativos, geralmente de tipo etnográfico, per-
mitem conhecer as perspectivas específicas dos usuários e os 
contextos de uso e apropriação da escrita, permitindo, portan-
to, avaliar o impacto das intervenções e até, de forma seme-
lhante à das macro análises, procurar tendências gerais capa-
zes de subsidiar as políticas de implementação de programas. 
(2001, p. 269)1

Aspectos linguísticos da alfabetização
De acordo com os estudos realizados, serão descritos em 

cinco seções alguns aspectos relevantes, explicando algumas 
características da alfabetização embasada na Linguística, con-
siderando as práticas atuais e algumas práticas possíveis nesse 
sentido. 

Considerando as muitas mudanças ocorridas na cultura 
educacional, e o avanço científico da Linguística, observa-se, 
segundo alguns autores como Cagliari (2004), Tasca (1990), 
Josefi (2002), Golbert (1988), Brito (2009), entre outros, que 
essa ciência poderá auxiliar no processo ensino-aprendizagem 
da alfabetização, podendo seus estudos serem melhor aplica-
dos para o desenvolvimento da alfabetização com efeitos mais 
eficientes.

Podem-se perceber alguns avanços nos próprios materiais 
didáticos atuais, onde contém algumas citações e referências a 
livros e pesquisas linguísticas, porém, através de novas pesqui-
sas e análise da realidade, poderia haver uma utilização maior e 
melhor desses conhecimentos para o progresso do ensino e da 
aprendizagem no processo de Alfabetização. 

No entanto, muito pouco se conhece sobre a aplicação da 
Linguística na Alfabetização. Cagliari (2004, p.8) afirma que “só 
recentemente tem havido a participação significativa de linguis-
tas em projetos educacionais” o que está auxiliando nas novas 
propostas didáticas para a alfabetização, mas ainda é muito 
pouco, pois, como esse mesmo autor afirma, a maioria dos pro-
fessores colabora com o fracasso escolar por não identificarem 
a função da Linguística na Alfabetização ou nem saberem o que 
é a Linguística.

Cabe ressaltar ainda as contribuições de grande relevância 
que a Linguística vem fazendo nos estudos sobre a aprendiza-
gem da leitura e da escrita, renovando as práticas educativas 
desse processo, na tentativa de facilitá-lo. Muitos são os es-
tudos feitos nessas áreas: de um lado os pedagogos buscando 
novas alternativas para a alfabetização e, de outro, os linguistas 
apresentando novos e não menos importantes estudos sobre 
a aprendizagem e funcionamento da língua. Vale lembrar, que 
as duas ciências ? a Pedagogia e a Linguística - são essenciais e 
complementam-se.

1Por Silvia M. Gasparian Colello
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 

multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos núme-

ros naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o 
zero. Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser 

expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em deci-

mais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número 
decimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, 
mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número 
racional

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, 
que trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com 

o denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima 

dada de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional 

é sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um nú-

mero racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma 

, com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número 
natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 

iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores 
que b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a 
ou iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 

menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maio-
res que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta 
em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, re-
sulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o 
sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor 
do expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mes-

ma base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma 
base. Conserva-se a base e subtraem os expoentes.




